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PROJETO DE LEI Nº 0139/2026  
Em, 25 de maio de 2026 

 
 
 

ALTERA A LEI 4.546, DE 05 DE FEVEREIRO DE 
2026, PARA INCLUIR A EXPOSIÇÃO 
AGROPECUÁRIA DE CABO FRIO - EXPOAGRO 
A SER REALIZADA ANUALMENTE NA 
FAZENDA CAMPOS NOVOS, NO SEGUNDO 
DISTRITO DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Cabo Frio a 
"Exposição Agropecuária de Cabo Frio - EXPOAGRO”, a ser realizada anualmente na 
Fazenda Campos Novos, localizada no Segundo Distrito do Município. 
 
Art. 2º O evento terá duração de até 3 (três) dias consecutivos, em período a ser definido 
pelo Poder Executivo, podendo contar com: 
 
I – exposições de equinos; 
II – provas e apresentações equestres; 
III – concursos e demonstrações de marcha; 
IV – atividades culturais e recreativas; 
V – feira de produtos agropecuários e de artesanato; 
VI – apresentações musicais e gastronômicas; 
VII – ações voltadas ao turismo rural, ao agronegócio e à valorização das tradições do 
campo. 
 
Art. 3º O Evento Equestre de Cabo Frio terá como finalidade: 
 
I – fomentar o turismo rural e o turismo de eventos no Município; 
II – incentivar a cultura e as tradições ligadas ao meio rural; 
III – promover o desenvolvimento econômico do Segundo Distrito; 
IV – estimular a atividade agropecuária e o segmento equestre; 
V – fortalecer a valorização histórica e cultural da Fazenda Campos Novos; 
VI – incentivar a geração de emprego e renda durante o período do evento. 
 
Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com associações, entidades 
equestres, organizações da sociedade civil, empresas privadas e demais instituições para 
a organização, divulgação e realização do evento, observadas as disposições da Lei 
Municipal nº 4.546/2026 e demais normas aplicáveis. 
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Art. 5º O evento poderá seguir modelo semelhante às grandes exposições equestres já 

realizadas no Município, incluindo exposições da raça Mangalarga Marchador, 

respeitando-se as normas sanitárias, ambientais, de segurança pública e de bem-estar 

animal. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 2026. 
 
 

JEAN CARLOS CORRÊA ESTEVÃO 
2º SECRETÁRIO 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir oficialmente a "Exposição 
Agropecuária de Cabo Frio - EXPOAGRO", a ser realizada anualmente na Fazenda 
Campos Novos, importante patrimônio histórico e cultural localizado no Segundo 
Distrito do Município. 

A proposta busca fortalecer o turismo rural, valorizar as tradições do campo e 
incentivar o desenvolvimento econômico da região, criando um evento de grande porte 
voltado ao segmento equestre, nos moldes da Exposição Estadual Mangalarga 
Marchador anteriormente realizada em Cabo Frio, que obteve grande sucesso de 
público, movimentou a economia local e projetou positivamente o nome da cidade no 
cenário estadual. 

A realização de um evento dessa natureza contribui diretamente para a geração de 
emprego e renda, aquecendo setores como hotelaria, gastronomia, comércio, transporte, 
artesanato e serviços em geral, além de estimular o agronegócio e o turismo de 
experiência. 

A Fazenda Campos Novos possui forte relevância histórica, cultural e turística 
para o Município, sendo um espaço adequado para sediar atividades que promovam a 
integração entre tradição, cultura, entretenimento e desenvolvimento econômico. 

O projeto também está alinhado às diretrizes estabelecidas pela Lei Municipal nº 
4.546/2026, especialmente no que se refere à promoção de eventos de interesse 
turístico, cultural e econômico, permitindo que o Município estimule iniciativas capazes 
de fortalecer o calendário oficial de eventos e ampliar o potencial turístico de Cabo Frio 
durante diferentes períodos do ano. 

Além do impacto econômico, o evento poderá promover ações educativas,  
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culturais e sociais, aproximando a população das tradições rurais e incentivando práticas 

responsáveis relacionadas ao bem-estar animal e à preservação cultural. 
Diante da relevância da proposta para o desenvolvimento turístico, cultural e 

econômico de Cabo Frio, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos Nobres 
Pares, esperando contar com o apoio para sua aprovação.  
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